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AVEI'RO

A nação que progride tardia e lentamente

tem, como lenitivo desta sua má'sorte,'a vanta-

gen¡ dc escolher. n'umn das mais adiantados os

principios eregras governntivas já sancci'onadns

pela experiencia. Mas, para que esta vantagem

no dê, é absolutamente indispensaval,que entre as

duas haja identidade dc circumstancias; sem es-

ts,em vez de vantagem temos grande desvantagem.

3' isto, o que se verifica entre nós. Acorda-

mos do'letargo,em que nos deixaram as lutas in-

testinais, e vimos os outros já cançados do go-

sarem os commodos e ,vantagens do progresso

e civilisação; tivemos vergonha de nada. termos.;

quizemos logo acompanhahos, c esqueceu-nos o

estudo especial do nosso pais com grave prejuizo.

Portugal, pelo 'seu clima temperado e pela

variedade efertilidsde do solo,é, e lia-de ser sem-

" \tre, uma nação agricola. O espirito de imitação

tem feito despresar esta verdade, e os nossos go-

vernos tem 'corneçado por Onde deviam acabar.

Promovmn-se os melhoramentos matcríaes

do psi: com a esperança, de que depois os nos-

sos productos agrícolas hão dc ter mais valor;

porem estes melhoramentos exigem o augménto

dos impostos, que vae recair principalmente so-

bre a propriedade, _e a agricultura, assim sub-

csrregsda. e desprotegido., detinha. A

Parece por tanto noturnl,quc ogoverno devia

fazer 'quanto directae im mediatamente contribuin-

separlo desenvolvimento e progresso da agricúb

um; com isto havia angmentar o rendimento

da propriedade, que podia então nupportar bem

o crescimento das contribuições'. Era depois que

M outras necessidades deviam ser satisfeitas.

Em troco disto vemos a'agricultura abando-

nada ao pmler das circumstancias, e submet-

tida a uma rotina empírica, sem que o governo

cuide nm instante em bcnelicial-a.

O abandono que a agricultura. está sotfrcndo,

é s consequencia deste desprezo. '

Já não é só a imigração que rouba os bra-

çuá agricultura; o .desejo insaciavel que os

agricultores tem dos empregos publicos produz-

lhe bem maiores damnos. '

Damnos na emigração, não dizemos bcm,

porque se a agricultura. soffre immediatamcnte

com ella, ó esta rda bom compensada com os

resultados que d'a i se tem tirado. As grandes

lommu, ue constantemente se importam com

esta proc encia, tem angmentado o preço da

propriedade, e sem isto os resultados seriam mai

answers. '

E' notavel c altamente prejudicial a von-

tlde que 04 agricultores Ino-'tram em obterem em-

pregos publicos. Não são só os proprietarios que

Iuim procedem, vistos os poucos resultados que

obtem das propriedades; os trabalhadores não

mostram menos desejos. Qualquer homem, uma

ves que saiba ler e escrever, espera umas elei-

ções, poem-se ás ordens do administrador ou

d'slgum influente, e alguns dias depois di'z-lhe:

diga_ ao nosso deputado que eu quero ser em-

pregado l l !

D'aqui resultam dois ,males - o p'rimciro

é que a agricultura, que devia ser a principal

'foute'de riqueza, é mal cxplorada;- o segundo

é ue se estilo creando empregos, e alguns visi-

mente com o fim de satisfazer compromissos

eleitorues, e com esta crcação cresce a déspeza

do estado. ' A

E' preciso e urgente que o governo suste es-

ts tendencia,reduzindo quanto for passível os em-

regos publicos. E, preciso não aggravar os ma-

L como actualmente se vae fazer.

Que' a lei do recrutamento não permitta

uma isenção em favor da agricultura, porque

eus favor importa uma (losegualdade, muito bem;

mas que nas contribuições se diminua a industrial

¡custa da predial,isso é que é deseguai e injusto,

porque os opcrarios tem salarios certos, 'e os re-

sultados das propriedades estão sujeitos a mil

circulnstancias destruidu'as. ' .

Possuidos da importancia quo a agricultura

merece, e do apoio que actualmente precisa, não_

“teremos a clamar quando a virmo-z prejudicar,

nem tão, pouco deixaremos cm silencio os melho-

tamento: que nos occorrerem.

_+_

Os fautorcs do seisma preveniram já 'o Di-

reito, seu natural advogado, para vir em defeza dos

saiu manejos reaccionarios. Não nos surprehen-

de. E' justo que os membros da mesma cruzada

mutuamente se auxiliem, para_ Conseguircm os

seus prevernzissimoo intentos. () que não éjusto

é que não haja a mesma união para os repel-
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lir, e que aquelles que estão sendo victimas

dellcs, os estejam tambem auxiliando.

Lêmos só hoje o que aquclle jornal escre-

veu, porque, como clic mesmo confessa, não tro'

'a comnosco, e foi preciso que alguem noi-_o

lizosse chegar á mão. Quando começamos a pu-

blicação. do Districto, enviamos regularmente

esta folha á. redacção do_ Direito. Recebenms em

troca alguns dos seus numeros, mas subitamen-

-te a remessa cessou pela sua parto, 'o nós fomos

obrigados a suspendcl-a tambem pela nossa. Pro-

vavelmente a folha do Porto juLg-ou que o Dis-

ti'tcto não devia 'apparcccr no seu cscríptorio,

e cleminouo do catalogo dos jornacs. Fez nn

to bem. Mas pedia ao menos a bôa politica q

nos mandasse o'numero em que fallava de n

Não vá, porem, julgar-sc por isto, que nos

despeitou o seu procedimento.. Por modo nenhum;

Dispensamos perfeitamente o Direito, como elle

nos dispensa a nós, e nom sequer teriamos atten-

dido ao artigo que nos dirige, seo não vissemos

'concebido em termOs, que não honrariam talvez as

columnas do outro jornal, mas que seguramente

destoam d”aqucllas nauscosas verrinas em que

Carlos Alberto e Victor Manoel tem sido igua-

lados a salteadores d'estradn.

Na essencia, as aiiirmativas do Direito es-

tão d'accordo com as nessas. Os factos são os

mesmos que nós nai-ramos, e por mais que ten-

tam distiirçal-os, exibem á luz d'umn. apreciação

imparcial o mesmo caracter de audaciosa rche-

lii'to 0 que all¡ ha de mais é a certeza de se

ter pedido já para Roma o breve de sanaçüo o

,absolvição para um dos penitentes a quem se

recusoua confissão, e tci" sido o interiuodiario

desse breve o sr. padre Soares.

Disto é que nos não tinhamos por em quan-

to a certeza. Apenas o suspeitavamos. Ficamos

agora certos de que nos não enganamos. Aceita-

mos como competente 6 testemunho da folha

absolntista. O facto registramoho. E' a prova

cabal do predomínio que a curia pretende esta-

belecer em todos os paizcs cathulicos, auxilian-

(lo-sojd'uma parte do clero, que partilha as mes-

mas vistas, e se fiiia na mesum scitu. Essas

vistas não são as da' robustecimento da fé, e do

maior explendor da religião do Cruxilicado,

essa seita não é a da pregação da verdadeira

doutrina do Evangelho, e da propagação das suas

santas verdades; nada disso : essas vi<tas sito

as do restabelecimento do poder thcocratico, que

caducou com a liberdade, e a seita é a que pre-

tende a oppressão das consciencias, pela. ceguei-

ra do espirito e' pelo affogo da rasão.,

Para estes, que se servem da religião

unicamente como arma politica, a anotei-idade

do chefe da igreja deve abranger tambem as

temporalidadcs, que, apczar das palavras de ab-

negação do Salvador, são para ellos muito mais

do que o dominio espiritual que com tantos

escrnpulos _mestram defeinler. Agora toda a sua

sollieitude so voltou para 'os bons das frei-

ras. Mas contanto que Vito para Roma uns

cmolzuncutasítos cobrados sobre as conseiencias

timoratas, e se peça. venia :i curia, não im~

porta que esses bens sejam vendidos, e que

os conventos liqueni_ sem cllcs, porque ficam

sanados todos os vícios, da venda! Enten-

.dcmos? Quem perde com estas cousas sito as

pobres ”freiras, cujos' bens estão ainda. por ven-

dci-,porque no tim de'contas srmpre estas ques-

tões lhes apurtmn da praça alguns lnuçudol'cs.

Mas a questão não é essa; nós já explica-

mos qual ella é.

0 que tom graça, é que depois ainda

estes heroes da jaeohicc qlicrcm passar por

catholicos, edeante do povo crcdulo que acre-

dita. sincera a sua carolice acoimam os que

não fazem parte do seu gremio de irreligio-

sos, ímpios e devassos. E' aSsiml Os cntholi-

cos são ellos que jogam com a religião para

venceretn os seus fins profanos, alles que cs-

pecnlam com a fé para supplantnrem os seus

advel'sarios, alles finalmente que com as suas

inunoralidadcs tem feito com que se amorte~

ça o zelo religioso, e se perca o respeito por

todas as cousas santas!

Desenganoi-vos piedosos hypocritos,vós sois

similhantes aos sepulcros branqucados de que

fallou o Redcmptor, cuja brancnra exterior ser-

ve de rotulo enganoso ás :thtlet'OSldüdOS que

contém; mas com va differença' que o- reboco

começa a cair-vos, e as miserias do vosso

interior são já. conhecidas por muitos, e sus-

peitadas por muitos mais. As 'vossas palavras

fcmentidas e ademancs boatos jzi não cdilicam,

causam l'líO. A. 1'.
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Ao podêr- lftgiilnti vo vimos hoje lembrar um

objecto de maximo intcrôssc' público e especiaL

monte dos que so~dcdicam ao estudo da nossa lc-

gislaçño; vimos foliar do systems. usado do fa-

.zer icis remissivas. Similhautc systema poderia

tolerar-se. n'unia nação ondc hOuvcsm uma logis-

laçiio simples, e ein tampos, em que attento o es-

tudo da imprensa as leis se gru *avant cm tubous,

mas vista a perfeição_ a. que esta hojc.tcm chega-

do, e a complicação da legislação actual, o syste-

ma dc timer leis com referencia a outras, torna

o seu estudo, senão impossivel, ao menos _muito

' cil e dispendioso. ' _

Hoje um bacharel formado em direito, que

o queira passar por mmlplutbcb!, ou se veja

nas tristes circuimtancias de advogar (niio fullnn-

do n”uma liv 'aria inuncnsa sobre direito que pre-

cisa ter) só com respeito a leis modernas, não lhe

ó suílicicnte ter a lci ultima vigente sobre qual-

qucr- objecto, que eomprchcndc tantas que fazem

um pequeno Codigo; por exemplo, se for consultar

do sobre contribuições, sobre recrutamento, pre-

cisa ter o Codigo tributario, o dD'I'GCl'utalllOHLO,

e assim nos mais objectos.

A este inconveniente, que é grande, occres-

ee outro maior, e vom a ser, que as leis l'elltls'si-

vas“louge de ficarem mais claras, ficam muitas

vezes'aiuda mais confusas, e a cada passo dão

oceasiño a'dúvidas e questões, que não haveriam

se na última lei se repetisscni todas as disposições

das_ anteriores, embora naquella se citussom cs-

tas só para se facilitar o estudo da sua historia,

  

's

lim de que, cummunicandoa aos rf“” parocho-

e clero do dislricto a seu cargo, os convide a asi

L signarcl'u para a publicação do i'clin'ido jornal-

concorrcudo assim para a manutenção da dou tri

na, e instrucção ccclesiastica.

«Das assignnturus que obtiver nos enviará,

com a poçsivcl brevidade, a_compctcntc 'relação

com as indicações necessárias, declarando, se sa-

tislizcnnn o custo da assis-natura, ou sc por ella

sc -I'cspnnsabi lim.

“Braga, 1:3 de março dc Hliil. _(Tum a

rubrica do cx.ma arccbispom

Portanto em noinc do cx.” prcludo convido

a tullui Os r.“°" pnrorhos, c a todo o clcro d'cstc

districto para que se prestem a coadjuvar, com o

pequeno obulo de 45.300 rcis por anno, tão bella

como necessaria instituição.

Junto vac transcripto o primeiro trecho da

allocução impressa, a qual podem vôr extensamcn-

te no original,~ que tica em meu poder por ser

um só.

Por baixo d'essc trecho Os rn“" parochos c

mais ecclcsiasticos, ou pessoas que quiZcrclu cou-

correr, assignarão seus nomes, recebendo os ix"“

parochos de cada um a quantia de 4,3500, ou

responsabilisandirse por ella.7 l

Todos accnsem a recepção d'csta, e, trans-

mittindo-a sem perda de tempo, o ultimo a de-

volva. ' -

Vianna, 20 de março de 1962.

O Arciprcstc _Antonio Cerqueira Lima.

Ao clero 7)ortugzwz.'›-As sccnns impias e

 

aos que a elle se quisessem dar: historia que a sanguinzu'ias da revolução francczn de _1791), .-:o-

cada passo ha (lc mostrar a precipitação com que guidameute se vão reproduzindo cm Portugal.

tem sido feitas algumas das nossas leis, ou (como Alguma ilill'eronçn que possa nutrir-sc entre

disse um nesso faliccido patricio Bernardo Jos'é elias ó devida :i dilfcrente indolc dos dois povos.

Soares) que entre nós tem havido-›tanta preci- As instrncçõcs que hoie entre nós dirigem n< cha-

são sem ici -- tanta lei sem precisão.

j -+-_

No lügíll' competente publicamos uma cor-

respondcncia d'llhavo.

E repnravel a pcrtinacia do sr. Basilio em

mudos-homens do «progresso» e uda m-çñon, são

as mesmasqne dirigiram os rcvoiuccio¡¡au-ins cm

- França. Os 1ncios_e muncjos são os ¡|1oquo5. Os

seus lins silo ha muito conhecidos.

Inimigo. declarada da reli'gíñom do cloro ca-

descurar os negocios (iáquollc concelho, e desat- tl¡r›lico,.a revolução em Po'rtugnlja se não occul~

tender :is justas reclamações de seus habitantes,

que não pedem nem querem favor, mas a just¡

ça-a _quem tem dir,eito.

$

SERÁ IST!) Ill“) \('ÇÍO ?1. .

Com este titulo publicou o nosso eollcga

da Aurora do Lim/L de 25 de abril ultimo um

artigo, que não podemos dispensar-nos dc trans-

crever, por ser mais uma prova do que tc-

mos assevcrado sobre os mancjos da reacção.

Não accresccutnmos counncutarios no fa-

cto de que ali se dai. noticia, já. por elle ser

dc si bastante signi'ricativo, já por_acharnn›s suf-

ücientes para illucidaçiio dos leitores, os que

mui jndiciosamente lhe faz a Aurora.

Veja por aqui o, partido libera-l como a

reacção se serve do todos os meios para ir

ao cabo com os seus tios: hontein era negan-

'do ao estado a' auctoridnde dos seus actos; hoje

é dcsnereditamlo o govorno e as instituições;

dinanhñ se os deixarem (e talvez estejamos mais

perto d'isso do que so pousa) será. conjuramlo

abcrtmnente pelas ruas c praças contra o syste-

ma representativo. '

Vigilatcl. . .'

ta para chegar ai. completa rcalisaçño dos seus pla-

nos horríveis. ,

Organisada nos clubs, ella combate nos jor-

naes, nas tribuuas das camaras, .nos projectos de

lei, nos conversações particulares, o nas praças

publicas, o direito dc propriedmle da cgl'cju cu-

tholica : o pudor temporal e espiritual da Santa

Só do Roma : a legitima auctoridadc dos bispos:

o ensino dado ao clero pelo cloro : as cercnionias

angustas da nossa religião: ns leis disciplinares

da cgreia z e sobretudo, e primeiro que tudo, clla

combate a' inllucncia salutar do clero na educa-

ção (la mocidade portugueza. Por todos os ino-

dos se procura ein toda n parte despuplllurisur

o clero. v

Tornon já odioso um nome que, até agora

personiiicava sublime dedica;ño :i 'zú'idade chris

tã. -

Grita-;se (loscompostamonto contra tudo o

que é proprio do ministerio c acção do cloro, que,

desejando cumprir o seu llchl', é apupmlu igno-

Iniuiosameute do phauatico, c dc rcaccionario.

E o clcró dorme . . . . . . . . . . ._. . . . . . . . . . . .

Ahi teem os leitores o tão recmmncudmlo

«Quando no anterior numero da nossa folha trecho do progranumi da doutrina que promvttc

transcrcvemos algumas noticias do 11m.: Timm desenvolver-sc no jornal do ('lul'u, doutrina que s.

a respeito do certos factos estranhaveis que se cx.“ 'o sr. arcebispo priimiz declara Iucrcccr a

diziam occorl'idos n'csta diocese, ainda hcsitava-

mos em acreditei-us e punhzunos .sobretudo eu)

duvida. que ellos diinunasacm do um

igreja. '

sua. approvaçãnl l

Na presença dc factos d'esta ordem, o espi-

principe da. rito vacilla, e chcgnsc qnusi a duvidar da pro-

pria razão, pois que parece impossivel que uma

O desengano, triste dos'cngano em verdade! das primeiras dignidudcs ccclesiasticas do pniz

não se fez esperar muito. Alludia uma d'aquellas ouse por tal fórum ins'nl'gir s'e'eontra o governo

noticias ao abuso de auctoridade practicado pelo estabelecido, contra as leis competentemente pro-

sr. arcebispo de Braga, que se dizia haver im~

posto ao clero, por iucio dc circulares dirigidas

aos arciprcstcs, a assignatura do jornal nltramon-

tano a Fé Catholz'ca.

Se alguem duvida, como nós (luvidnmos, da

veracidade do facto, leia e admiro o documento

que passamos a transcrever.

O

Circular.--Faço sabe' aos parochoís, e a to-

do o. clero, que s. ex.“ r.um acaba de transmittir-

me a portaria seguinte: °

 

mulgadas, contra a. dj'uastia reiuantc o contra o

proprio chefe do estado l l

Quo outra cousa signilica casa mentiroso e sul)-

vcrsiva doutrina, npprovada c tão cii'icazmenlo

recommendada por s. cx.“ r.““Pl

Não é nosso intento descer bojo i' :ll'tulysq

d'essa criminOsn allocnçño; pedimos só ao parti-

do liberal,-aos homens que pelas suas idôns

solfreram nas masnmrrns, no exílio, e cn¡ volta

das fi›rcas,›-áqucllcs que all¡ viram os pm'entcs

e antigos terminar a sua Inalt'urladsl existencia,-

«Merecendo a nossa approvaçño o program- aos que co'm as armas na mão plantaram e Slls-

mn da doutrina que promcttc desenvolvensc no

jornal do cloro, aununciztdo na allucuçño inclusa,

e convindo que a mesma doutrina se (liñ'unda,

tentaram n'este paiz a arvore da liberdade, rc-

gando-a largamente com o seu sangue, _a to_

(los pedimos que attention lion¡ n'rssa nllocuçüu

transmittimos ao r.“l') Arcípmstc de Vianna do dirigida ao clero portuguez, c :Ipprovudu pelo si'.

Castello o exemplar da dita aliocuçño junto, a arcebispo dc Braga.



Dizsc n'esse infame papel, e o si'. arcebis-

po npprova-o, que as seenas uiiipias e sanguine-

rias» (la revolução france-.za de 1790, seguida-

iiieiitc se vão reproduzindo em Portugal.

Até que ponto chega a audaeia raccionaria!

Vinte e oito annos de toleran'cia c plena liberda-

de gozada neste paiz, vinte e oito annos sem se

erguer uma forca onde fosse commettido um só

assassinato 'por motivos politicos ou religiosos,

não bastarani para prova evidentissima dos bon-

vdosos sentimentos dc todos os liberaes portu-

.guczes l _

Não buster-am, não, porque os reacciona-

rios nos aceusam de reproduzirmos as scenas aim-

pias e sanguiiiarias» da revolução franceza, e

o sr. arcebispo de Braga .approva ,e' applaude

essa accusoçño calumniosal .

São ímpios e sanguinarim, inimigos da re-

ligião e do clean, todos os liberaes deste paiz;

todos os quo soífrerani nas prisões, no- omisio,

ou na emigração; todos' os que pclejaram e tan-

tas vezes arriscnram-a sua vida defendendo a.

liberdade e o throno da senhora D. Maria II,

onde se assentou o preclm-o principe que toda

o nação chora ainda, e onde se assenta o senhor

D. Luiz l l l '

Assim o proclama o sr. arcebis o de Braga

por lllClOJla approvação desse notavc documento,

para o qual pedimos toda a attençño do gover-

no, das camaras legislativas, e dos nossos col-

legas da imprensa liberal, ahstendo-nos por isso

deccmiiientnr mais largamente a Celebra allocu-

ção, e o parecer inqualilieàvel do sr._ arcebispo

primazn

_+-

no'raçiio no-CLEBÓ

Proposta de lei'ácerca da dotação do clero apre-

sentada na armou; «lectivo em sessão de 22_

do corrente, pelo sr.' ministro secreta-rio de

Estudo dos negocios ecrlosíusfícos e de justi-

ça, Gaspar Pereira da Silca.

Scnliorcs.-~Na oecas'iño ein que Sua Ma-

gestadc se dign'ou de me encarregar da'pasta do

ministerio dos negocios eccleaiaaticoa c de _justi-

ça, diversos projectos e propostas de lei pendiain

da resolução do poder legislativo sobre o impor-

tante assunipto da dotação do clero parochial.

Uiii d'esses projectos apresentado pelo meu illus-

trado antecessor havia chegado_ a ter parecer das

respectivas' ceiiiinissões, ecclesiastic'i e de fazen-

da.

' iFoi, um dos meus primeiros cuidados occu-

par-Iiie d'cstc objecto, a lim de poder acompanhar

o seguimento d'csta medida tiio importante em

si, e nas suas relaçi'i'es com outros ramos da ad-

iiiinistraçi'io publica. - '

~ Não .desejando porém accuniirlar projectos

sobre projectos, encoi'itrando 'numerosos pontos

de contacto entre quasi todos os que teem sido

apresentados, tractei unicaiiienteçde me occupar

d'aquelle cujo exame se achava mais adiantado,

a lim de vêr se n'ellc teria alguma cousa a acres-

centar ou a oniittir ein harmonia com as minhas

ideias sobre este assuinpto. Esse projecto era o

apresentado 'com o parecer ila Coiiimissiio cccle-

siastica a que já. acima me referi. 0 que teiilio

a honra de vou aprçsenüir não (i outra. cousa mais

do que esse mesmo pijojectu na maior parte trans-

eripto litteraliiieiite; ein parte inodilieado na fór-

iiia, e alterado sómente de iiiodo mais notavel nos

seguintes pontos. ' '

' 1.° Quanto ao namoro das classes de paro-

eliias, ¡quue iiie pareceu que o numero estabele-

cido no referido projecto pode, como excessivo,

produzir alguma complicação sem necessidade real

que ojiistilique. .

2,“” Quanto ao numero dos fogos relativamen-

te ás primeiras classes, por me parecer que n'es-

ta parte a classiticaçñ'o seria quasi illusoria pela

ii'iriiia por que estava feita. 'E' muitojusto atten-

der nos rasoaveis motivos de economia, mas não

a ponto de iiiutilisar a disposição benefica da lei.

3.“ Quanto á suppressiio do angmeiito de .20

por cento que o projecto da (-.oiiiniissño concede

quando o exercicio das fiiiieções parocliiaes fôr

extremamente difiicil, pareceu-me que além do

gravíssimo perigo' de abuso, n'estes casos, a con-

cessão de 20 por cento da congrua'não produz

o resultado que se deseja, que é_iiie|liorar o ser-

viço prejudicado pela excessiva extenção do tpr-

ritorio da parechia. Se o. paroclio não podia sa-

tisfazer' bem .antes de tal concessão, continuará

ainda satisfazer iiial depois, a. não tomar nincoad-

jutor. Dê-se-llie pois n'esse caso' o coadjutor, em

logar de deixar isso ao arbitrio do paracho, e

de correr o risco de pagar mais sem melhorar o

sei-viço. Parece-mo que esta substituição prelien-

che o lim desejada' E por esta occasião julgue¡

conveniente estabelecer regras geraes :tem-ca da

concessão d'estas coadjutorias, a respeito das quaes

hoje tantas duvidas ha'quc o dito projecto não

resolve. .

4.° Quanto a eliminação d'esta proposta, das

disposições relativas á applicaçño dos rendimen-

tos vagos por effeito de suppressão ou extincção

ile conventos, limitei-nie a regular o destino que

devem ter os bens provenientes de tal origem,

quando por efi'eito da lei respect¡ va fôr destinada.

alguma parte para a dotação do clero paroehinl.

Pareceii-nie que aquelle objecto era deslocado

aqui, que não tinha relação inimediata e indis-

pennavel com o assnmpto que aqui tratamos; e

linalmente que achando se ligado com outras ques-

tões muito graves e complexas, não podia ser tra-

tado por incidente em alguns artigos d'esta pro-

posta de lei.

5.° Quanto â. extincçño immedia'ta do pé de

altar e derrama. Este é o ponto em que mais

profundamente me ali'astei do alludido projecto,

o qual adia para uma epoelia muito mais remo-

ta esse grande melhoramento reclamado por to-

dos. Entendi que injustiças de tal ordem não po-

dem ser toleradas, nem com inconvenientes de tal

tria 'bicrativa; nem os saeramentos da igreja ser

_ j Art. 5.° Nas congruas reguladas conforme o coadjutorcs continuarão a ser pagas segundo o

gravidade pode a lei transigir. Os actos sagrados artigo 3.°,serão levados em conta os rendimentos arbitramento actualmente em vigor.

da religião não devem tomar a fôrma de indus- parochiaes de que tracta o artigo antecedente.

Art. 6.° Nas larochias onde os ditos rendi-

eqlpi arados a mercadorias, com preço cotado em mentos arbitrados eonforme'o artigo 4.° excede-

ta e la ofücial. Oxalá que um dia se possa fazer rem a congrua correspondente Al. respectiva clas-

outro tanto com relação ao exercicio das funcçôcs se, o excedente será applicado á. congrua docoad-

jpdiciaes.

6.? Finalmente, quanto á limitação-da apo-

sentação dos paroelios que tiverem mais de ez

annos de serviços parochiaes. Desviei-ine, n'ests

jutor; e, se ainda so rar alguma cousa ou não

houver coadjutor, pertenc'erá. á fabrica da respe-

ctiva p'aroehia.

§ unico. Esta disposição, na parte em que

parte, do principio estabelecido pela commissâo: 'manda applicar o excesso á fabrica, deve enten-

em primeiro lugar, porque o principio geral da der-se sem

doutrina de que as aposentações se derivam e

que a aposentação é um favor concedido pela lei

rejuizo dos arochos _ collados ao

tempo dapu licação d'esta ei.

Art. .7! A semina que fôr necessaria para

áquelles que se impossibilitaram de continuar a complemento das congruas dos parochos e para

servir depois de. longo tempo de erviço publi- pagamento congruas dos coadjutores e das

eo, ein que consumiram o melhor de suas forças;- pensões dos aposentados, nos termos do artigo

em segundo lugar porque em geral nos differen- 13.°, será incorporada proporcionalmente nas con-

tes ramos de serviço, em que por lei a apos'enta- tribuições predial, industrial e pessoal, e cobra-

ção é concedida aos funeeionarios publicos, não da conjuntamente com elias, entrando nos cofres

se pcrmitte sem haver pelo menos dez annos de publicos como receita geral do Estado.

serviço edectivo. E' o que acontece com relação á Art. 8.° As congruas dos parochos e coad-

aposentação de professores,de juizes, de emprega- jutores, ,e as pensões dos aposentados serão pa-

dos do ministerio publico,de empregadds das diffe- gas nas pabeças dos respectivos concelhos por

rentes secretarias de Estado, ete. A este principio prestações mensaes.

só cncontreiu ma excepção dos juizes por molestia, Art. 9.° As congruas dos parochos e coad-

on inbabilidade physics, intellectual ou moral,pe- 'atores são isentas de todo e qualquer imposto, e

la lei de 21 de julho de 1855-. Não me pareceu

de seguir o exemplo, nem merecedora de ser con-

vertida em regra a excepção.

Suppriiui ainda algumas das disposições tran- _

sitorias do projecto da comm'issiío, porque, em vis-

ta do principio que adoptei com referencia ao pé

de altar, eram iiiuteis. _

Todas as restantes alterações são,°como vc-

reis, _ou meras consequencias d'aquellas, ou sim-

ples mudança de relação, one pela fôrma que te-

iilio a honra de vos api-chutar me parece exp

mir mais clara c precisamente o pensamento

proposta. '. '

Não é necessario encarecer-vos aqui a urgen-

cia e importancia d'esta medida. Além do melho-

ramento imiiiediato e directo que d'ella deve re-

sultar para a situação do clero parochial, facili-

tar-se-lia a escolha de individuos mais habilitados

para esta ordem de funcções, e conseguir-acha o

poder exigir dos ordinandos, sem risco_ de aban-

dono da carreira ecclesiastica, uni gran de ins-

trucção em harmonia com as importantes func-

ções, não só ecclesinsticas, mas tambem civis,

que, o clero parocliial é chamado a exercer em

um paiz como o nesse, aonde a religião catholica

'não só é a'religião de Estado, mas é tambem na

realidade a da grande maioria da população.

'Eis os motivos pelos qunes tenho a honra de

subiiietter á vossa consideração a seguinte:

Proposta de lei

' Artigo 1.° As parochins do continente do

reino e das ilhas adjacentes serão elassiñcadas

em attcnção a sua população, pelo modo seguin-

te : '

1.' classe-_As parocliias de 1:600 fogos ou

.mais: -

2.“ dita-As parochias de 800 ou mais fo-

gos, tendo menos de 1:600;

3.' dita-_As paroehias'de 200 ou mais fo-

gos, tendo menos de 800;

- 4.' dita _Todas as' parocliias de menos de

200 fogos. -' ,

§ unico. As paroehias da 4.ll classepoderão

ser conservadas como curatos,aiiio_viveis, quando

assim parecer conveniente. i

Art. 2.” Concluída a divisão parochial por

virtude da nnetorisaçiio concedida pela lei de 4

de junho de 1859, e feita a classificação das pa-

rocliias nos termos do artigo antecedente, não po-

dera scr alterada sem que tenham decorrido dez

aiinos; e todas as alterações que de futuro se ti-

zerein só poderão ter lugar por periodoa decen-

nacs.

Art'. 3.“ A congrna dos paroclios será regu-

lada segundo' a classe das parocliias, pelo modo

seguinte :

1.'l clmse-õOOãOOO réis;

2.“ dita _40.0.5000 reis;

3.“ dita- réis;

4.“ dita - 200gi000 réis.

§ 1.° Nas cidades de Lisboa, Porto e Fun-

chal, os paroclios perceberão, alem das suas res-

pectivas eongrnas, mais a quantia de 1005000

réis cada uni. _

§ 2.° Quando, ein razão da grande exten-

são do territorio ou por outras circumstaneias pe-

culiares á pai-ocliia, o serviço paroehial não po-

dér ser desempenhado regularmente pelo respe-

ctivo parocho, o governo, com prévia annuençia

do prelado diocesano, poderá. periiiittir nm coad-

jntor que será. proposto pelo mesmo prclado e

approvado pelo governo.

§ 3.“ Quando á parocliia em que foi appro- -.

vado o eoadjutor houver sido annexada alguma

pai-ocliia visinhn, a approvaçño poderá. ser clau-

sulada com a obrigação de o coadjutor celebrar

os ofiicios divinos na igreja da purochia suppri-

inida, eiii todos os domingos 'e dias santilicados.

l § «1.° As eongruas d'estesvcoadjutores serão

ao mesmo tempo iixailas em quantia não supe-

rior a um terço nein interior a um sexto da do

respectivo paroclio. _ '

§ õ.° As disposições dos dous paragraphos

antecedentes não iiiliibcm os parocho, a quem

por qualquer motivo_ attendivel coUier ter coad-

jutores, de os tomar com a authorisagfio compe-

tente do prclado diocesano, sem que d'nhi resul-

te algum encargo para o Estado ou para os res?

pectivos parochiauos. _ '

Art. 4.° O governo fará proceder pelos meios

competentes a avaliação dos rendimentos dOs

bons dos passaes, foros, pensões ou quaesquer ou-

tros que lhes pertençam como proprios, e destina-

dos para a sustentação dos parochos.  

in assim de penhora, arresto ou qualquer ein-

bargo.

Art. 10° Se depois de regulrda a applica-

ção dos rendimentos das_ corporações rcli iosas

supprimidns, nos termos do artigo 11.° da ei de

4 do abril de 1861, alguns dos ditos rendimen-

tos forem destinados á dotação do clero paroehial¡

o seu quantitativo será. deduzido da somma de que

tracta o artigo .7.°; e, no caso de ainda haver ex-

cedente, será applicado para augmeuto das con-

nas dos parochos e coadjutorcs, na proporção

e a lei respectiva determinar.

Art. 11.° Feita a divisão e classificação das

parochias nos' termos do artigo 1.°, e ordenado o

pagamento das eongruas, nos termos do artigo

8.°, ficarão desde logo supprimidos e abolidos os

direitos chamados d'estola, pé de altar, ou quaes-

quer outros da mesma especie, seja qual fôr a

sua natureza e denominação; e bem assim as der-

ramas ou qualquer outra imposição parochial em

generos ou em dinheiro, destinada á. sustentação

do parocho. _ .

Art. 12.“ Da disposição do artigo antece-

dente são unicamente exeeptuados os'emolumen-

tos dc cartcrio e os dos actos de pompa, nos ter-

mos do artigo lõ.° -

Art. 13.° Os paroehos que tiverem dez an-

nos ou mais de "serviço parochial e que por sua

avançada idade, sendo superior a setenta annos,

ou por suas molestias, se impossibilitarem de

desempenhar ,as funcções do seu ministerio, po~_

dei-ão requerer a sua'aposentnção, resignando o

bcnelicio paroehial para que outro possa ser ca-

nonicamente instituído n'elle, e terão direito a

uma pensão regulada segundo o tempo do servi-

ço, da maneira seguinte: V '

*1.° O que tiver 30 ou mais anrios de servi-

ço tem direito a ser aposentado com uma pensão

igual a sua congrua; ~

2.° O que tiver 20 a 30 annos de serviço

tem direito a uma pensão' igual a dous terços da

congrua; .

3.” O que tiver de 10 a 20 annos de servi-

'ço tem direito a uma pensão igual a terça parte

da congrua.

§ 1.° Para a apesentação sómente será. con-

tado o tempo de serviço effective como parocho

colhido.

§ 2.” Para se caloular n. pensão não se¡

attenderá. o segmento constante do '§ 1.° do

artigo 3.°_ ' ›

Art. 14.° Se o serviço parochial, que hou-

ver de ser contado para a aposentação, tiver si,

do prestado e'm parocliias de differentes classes,

o calculo da pensão far-se-ha sominando todas as

co'ngruas que o parocho recebeu ou tinha direito

a receber nos a'nnos necessarios para ser aposen-

tado, dividindo-se a somma pelo mesmo numero

de annos; e o quociente indicará o valor da con-

grua pelo qual ha-de ser regulada a pensão. '

Art. 15).° As fabricas das igrejas parochiaes,

além de Outros rendimentos que lhes pertençam,

perceberam ,

1.° Os denominados direitos de fabrica:

2.° Ametade dos emolumentos pelos actos de_

baptismo, casamento ou funeral, quando feitos

com pompaJ pertencendo ao paroclio a outra ame-

tade. › .

§ 1'.° O governo, ouvidos os'prelados dioce-

sanos, organisara as tabellas necessarias para re-

gular aquelles direitos e emolumentos, graduan-

do estes segundo a pompa com que forem cele-

brados os referidos actos, e tambem os emolu-

mentos de cartorio. i

§ 2.° Quando vierem a cessar os vencimen-

tos dos thesonreiros das igrejas onde ps ha, ás

fabricas compete pagar-lhes a gratificação qu

fôr arbitrada pela junta de parochia. ›

Art. 16.' A's fabricas das igrejas pertence,

alem das despczas geraes a que são obrigadas, o

fornecimento dos livros, rubricas e mais despe-

zas' necessarias para o' registro parochial.

Art. l7.° Aos parochos pertence exclusiva-

mente a atirei ¡atração interna des respectiVOs

templos, no (já respeita ao exercicio dó culto,

assim como o emprego de utensílios e adornos

pertencentes ás fabrieas, que forem necessarios

para aquelle exercicio.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 18." Em quanto não se verificar a re-

forma da di'visiio parochial, para a qual o gover-

no se acha aiitliorisado pela lei'de 4 de junho de_

14559, e a classilicação das parocliias, ordenada

pela presente lei, as congrua-a (10-: pai'oclios o

.tim estabelecer uma escola

r Art. 19'.“ A seinmn craque actualmente im-

portani as eongruas, deduzidas as rendas dos pas-

saes, foros, pensões, pé ,de altar e mais rendi-

mentos parochiaes, sei-á incorporada nas contri-

buições ' l, industriaLe pessoal, e cobrada

conforme " is stone artigo 7.°

§ unico. ta incorporação começara a ve-

rificar-se no primeiro lançamento que se lizer,

depois da publicação d'esta lei, e cessarii logo

que houver de ter lugar a incorporação deliniti~

va de que trata o citado artigo '1.°

Art. 20.° Estas eongruas serão pagas pelo

modo estabelecidono artigo. 8.° j

Art. 21.° Fica o governo'authorisado para

fazer proceder, pelos meios competentes, a nova

avaliação dos bens proprios dos passaes e arbi-

tramento de pé de altar, a fim de substituir as

antunes avaliações e arbitramento¡ para todos os

eli'citos do artigo 18.', todas as vezes e em todas

as parochias em que o julgar necessario.

Art. 22.” O governo fará os regulamentos

que forem necessarios para a execução da presen-

te lei. . , _

Art. 23.° Fica revogada toda a legislação

em contrario. _ , .

Secretaria d'Estado dos negocios ecclcsiasti-

cos e (le-justiça, em 21 dc abril do 1862._Gus-

par Pereira da Silva. - ,

PARLAMENTO V

' _Camara dos srs. deputados.

sessao-'de 23 de abra

Presidencia da sr. Seabra

Aos tres quartos depois do meio dia abriu-ee

a sessão, estando presentes 65 srs. deputados.

Acta approvada.

A correspondencia teve o devido destino.

Teve a segunda leitura nm requerimento do '

sr. José de Moraes para que seja applicado o ar-

tigo 109 do decreto de 30 de septembre de 1852

aos srs. deputados que ainda não tomaram assen-

to n'esta camara. . ' '

Foi approvado.

O sr. Moraes de Carvalho mandou para a

ineza uma representação da camara municipal de

Pinhel, pedindo que,re se npproVar o projecto pa-

ra a construcção de um caminho de ferro do Por-

to á Regoa, se estenda a Escallião e Barca de

Alva. ' . A

0 sr. Pinto de Araujo mandou para a meza

duas ?lpresentações das camaras municipaos de

Santa artlia de Penaguião e Alijó, pedindo que

se' construa a estrada da Regua a foz do Tua.

E desejou ser informado pela meza,se jii vic-

ram os esclarecimentos que pediu ao ministerio

do reino, justiça e estrangeiros sobre as irmãs da

caridade, e relativos á_herança do 'subdito portu-

guez Joaquim Duarte Silva fallccido em Ma-

drid. - '

O sr. presidente disse que mandava informar

á secretaria sobre se tinham vindo. ' '

O sr. Roji'to apresentou as seguintes repre-

sentações: duas das camaras municipaos de Re-

dondo e do Alandroal, pedindo'que se approve o

projecto quemandou para a mcza sobre a refor-

ma dos cellciros commons; outra. da mesma ca-

mara de Redondo, pedindo a continuaçilo da es-

trada que deve ligar esta villa contras povoações

com a cidade de Evora; 'e outra dos habitantes

de Montargil, pedindo -ou ,a reconstrncçãof do seu

concelho, ou serem annexados no de Moura.)

E por ultimo pediu'. ao sr. 'presidente que

derse para ordem do dia o rojee'to que tem por

die agricultura pratica

no convento da Cartuclia. ›

O sr. presidente disse que esse projecto está

em ordem do dia.

O sr. Frazão mandouvpara a mena uma re-

presentação de algumas pensionistas do estado,

pedindo que se lhes paguem integralmente as suas

pensões. ' '

O sr. visconde de_ Pindella mandou para a

meza; uma ,representação dos habitantes da fre-

guezia de Brito, no concelho de Guimarães, quei-

xando-se' dos direitos de portagem, que llicexi-

gem n'nma ponte do seu Concelho. -

O sr. Cezario mandou para a meza uma re-

presentação dos habitantes_ de 4 _freguezias do

concelho de Coimbra, contra a cultura dos arro-

- zaes.

Q sr. presidente informou o sr. Pinto d'A-

raujo,de que ainda não tinham vindo os esclare-

cimentos a que ha pouco se referiu.

_ O sr. Pinto de Araujo pediu que novaiiicn-

te fossem pedidos estes esclar'ecimentm; e foz al-

gumas considerações, sentindo que o governo iii“io

tenha satisfeito a estes retinerimcntos. _

' O sr. Veiga mandou para a mesa uma re-

presentação da camara municipal do Sabugal so-

bre divisão de territorio.

O sr. Palmeirim disxe que tendo aiiiiuiicia-

do algumas interpellações rios srs. ministros, de-

sejava que ss. ex.“ se deem por habilitados para

lhe responder. '

'O sr. ministro do reino (lisse que pela sua

' parte estava habilitado a responder a intei'pella-

ção que lhe aniiuiiciou o sr. deputado.

O sr. Sicuve de Menezes declarou que ¡lc-'o-

ja veriticar as interpellações que tem annnncia-

do.

E chamou a attcnçlio do sr. ministro da jus.

tiça para a necessidade de despachar juizes para

as comarcas dos Açõres que estao vagas, assim

como para a relação d'iiquelle archipelago(

Por ultimo apresentou uma representação da

irmandade de Nossa Senhora da Úrnuzciçño, de

Angra do Heroísmo, contra o projecto da (lesa-

mortisaçiio.  
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0 sr. Vaz Preto mandou para a meza uma

representação da misericordia de Castello Bran-

co, contra o projecto da desamortisaçào.

E chamou a attenção do sr. ministro do rei-

no, para a necessidade de se providenciar para

alargar o praso para o registro dos bens vincula-

dos; e de apresentar uma proposta para a recons-

trucção de concelho de Alpedrinha.

O sr. ministro do reino disse que _tenciona

apresentar *uma proposta para. a prorogaçào do

preso para o registro dos bens vinculados, mas só

para aquelles administradores, que poderem pro-

var, que não poderam por força maior, fazer o

registro dentro do preso legal.

' Em uanto. á. reconstrucção do 'concelho de

Alpedrin 1a, prende isso com a devisão territorial

em geral, para, em 'vista della, se formarem os

concelhos; c esta materia merece toda a sua at».

unção para apresentar as propostas que jufgar

convenientes. '

O sr. ministro da justiça mostrou ós desejos

'que tem de vêr preenchidas todas as comarcas

com os respectivos juizes; e indicou os motivos

que se lhe oppõem,scndo o principal o não poder

despachar os juizes de l.l classe, sem _a devida

proposta do (supremo tribunal dejustiça); mas

espera que em se_ap'provando_mna prqposta'que

apresentou, .e que_ esta na commissão e legisla-

ção, se rcmoverão as difiieuldades que obstam a.

fazer os despachos tão promptamcntc como era'

para desejar. _ _ -

' Continuando leu e mandou para a meza duas

propostas de lei :íuma para o governo ser auctq-

risado a dispcnder 4 contos de réis com a cont¡-

nuaçiio dos inventarios das corporações religiosas;

e mais 4 contos de réis'paralcvar_ a effcito a con-

tinuação da desamortisaçño dos bens das mesmas

corporações; c outra regulndo a applicação dos

bens dos rendimentos dos oonventos das freiras,

que não tiverem numero canonico, ou dos que se'

forem extinguindo'. ' «

O sr. Pinto d'Arnujo depois de lplivar o sr..

ministro da justiça pelo expediente, que'dá na

sua rc rtiçilo; disse que a proposta a que se re~

feriu, llie foi distribuída, e espera em poucos dia;

apresentar o parecer da .commissão de legislação

sobre ellac -

O sr; ministro da guerra mandou para a me-

ss duas propostas de lei, uma fixando' a força do

exercito' para o seguinte anno economico, e ou-

tra iixando'o contingente de recrutas para o mes-

mo anno.

O sr. João J.' de Sousa mandou. para a me~

sa uma representação da Camara municipal da

Feira, pedindo a construcçíto de uma estrada.

O sr. Pereira da Curi'hn mandou para ame-

as tres representações de irmandades da cidade

de Vianna, contra o pro'ecto da desamortisação.

O sr. Quaresma cliamou a nttençño'do sr.

ministro da justiça para a demora que teem os

diocêsanos' cm infra-ma¡i sobre os que concorrem

aos beneficios; e desejou saber o'que s. ex.“'ten-

ciona fazer a este res eito. ' '

Q sr. ministro' di¡ justiça disse que nà'o po-

dia crer que os diocesauos *não ínformnssem

por n10 querem informar; e por isso quando se

demorsrem as_ informações, ha-de pedil-as tantas

vezes quantas fõrem necessarias até que sejam

dadas

inda tomaram parte n'este assumpto gs

m. Quaresma, ministro da justiça e Alves Mar-

tins. _ '

O sr. ministro do reino, lêu e mandou para

a mcza as seguintes propostas de lei :

1.a Réforman'do a instrucção publica prima'-

ria.

' _ 2." Abolindo os passaportes de' transito pe:

lo interior do paiz. _ .

.. Foram ás commissõcs respectivas.

o
' '

' Ordem do dia

Cbntímtaçào .da di'scrwsâo'do projecto de lei n.”

”29, que audorísao yoverno a dispender réis,

12005000 com a commissã'o encarregada de

collígir Os monumentos historicos para a ms¡-

no do dz'reítercclcsíastíoow '

Não havendo quem pedisse a palavra, foi

logo approvado.

Entrou em discussão o projecto de lei n.°

31,' que auetorjsa o_ governo ,a applicar até á.

quantia de 35:0005000 réis, despezas necessa-

rias 'para que os productos da industria nacio-

nal possam' c( ncorrer á exposição_ universal que

hs de ter .logar em Londres no l.“ de maio dc

1862. _ .

Depois de uma breve discussão em que to-

maram 'parte os srs. Sá Nogueira e ministro das

obras publicas e Aragão, foi approvado. _

Seguiu-seo projecto de lei n.°_ 12, que já. es-

teve em discussão, aucbirisando o governo a re-

formar o ensino agricola' no 1.°' e 2.° grau; e

creando uma escola agricola na cerca da casa

piu'de Evora. _ l _

O sr. Pulido, como relator sustentou o pro-

jecto.. _ _ ' '

, O sr. D. José de Alarcão, propoz o adia-

mento d'este projectoaté que se apresente o pa-

recer sobre o projecto que apresentou e que se

acha _na commisvão de agricultura, o qual com-

prehende as escolas praticas, para abegões e a~

gente da lavoura, em todos os districtos do rei-

no. , ' . .

Sendo apoiada esta proposta., depois de al-

guma discussão, foi retirada pelo seu auctor, em

vista de outra' proposta de adiamento apresenta-

da pelo sr.. Bivar.

O sr. presidente, dando para ordem do dia

de ámanhã trabalhos em commissões, e parascx-

ta-fcira a continuaçãmda que está dada, lcVantou

o sessão. . ~ -

Eram 4 horas da tarde.

  

   

   

  

   

CORRESPONDENCIAS '
w_-

S. redactor.

Ílhavo, em 29 de

abril de 1862. ~

O concelho d'Ilhavoiestá no desagrado do

sr. governador civil. Debaldc se reclamam pro-

videncias para as necessidades deste concelho; o

sr._ governador civil tem olhos, e não quer ver;

tem ouvidos, e não ouve. chccado e desvairado

pela cegueira dos seus caprichos, o sr. governa-

dor civil parece ter o proposito de deixar sellnda'

com o ferrete da ignominia a sua administração

neste districto. Se s. ex.“ zelasse o sua reputa-

ção de magistrado integre, procnraria modelar

seus actos pelas disposições da lei; parece porém.

que se não oeoupa com tão pequenas cousas.

Não ha muito tempo, que s. ex.“ foi argui-

do neste jornal de menospresar os deveres do seu

cargo, de protelar a decisão de negocios, a que

devia dar seguimento, e de 'alterar as "decisões do

conselho de districto, e não obstante isso as cou-

pias' publiCas continuam ainda no mesmo esta-

o ..l ! ' . t '

Não pode já 'esperar-se regeneração n'um

magistrado, que assim avilta a sua dignidade.

Acostumado a menospresar a lei, não pode já

ser superior a essa fatal inclinação, e em se tra-

tando de negocios d'Ilhavo despresa os brados da

-propria consciencia, e caminha impavido pela

senda fanestissima do arbítrio. _

Desde novembro (ie-1361 que o concelho de

Ilhavo anda em continua agitação por causa das'

eleições municipacs ; o sr. governador civil, que

não' tem sido extranho a esta lucta das parcial¡-

dades politicas, que mutuamente se gladiam, em

vez de promover a extincção della, é elle proprio

que a alimenta com a sua negligcncin e mais que

notavel deslcixo em fazer justiça, a quem lha re-

.quer.

Tendo _sido annulladas as primeiras eleições

municípaes feitas em novembro do 1861, proce-

deu'sc a novas eleições no dia 2 de fevereiro do

corrente anne; não houve opposição; porem, de-

pois um cidadão dcscmztcnte lembrou-se, 'em falta

de melhor recurso, de protestar contra a,valida-.

de dcllasll O protesto foi enviado a s. ex.“, e lo-

go depois varios cidadãos requereram, que esta'

questão fosse sübmettida ao exame do conselho

de distric'to ; porem o sr. governador civil, que

_sempre que pode _ mostra a sua boa vontade

ao concçlho d'llhavo, ainda até hoje não deu co-

'nhecimento della áqqelle tribunal! l!

br. governador civil, é assim que se cura

das cousas publica 'P E' assim que so administra

justiça? E' por este modo que um magistrado da

sua cathegoria se mostra justo, imparcial e hones-

to no exercicio do seu cargo ?Que é feito 'da

questão eleitoral diIlhavo? Que destino lhe deu;

onde para? Sumiu-se; como se sumiu um reque-

rimento sobre outra questão, que Iza. nove mczcs

está sem despacho; como se some a loi nas mãos

de s. ex'.', quando. assim'lhe apraz; como se so-

incm finalmente as delibe'açõcs do conselho de

districto ,para serem substituídas pela vontade de

s. ex.“ o muito alto sr. governador civil i l l

A Isto é uma indignidade, uma 'atl'ronta á mo-

ral publica e ao districto de Aveiro. .

Sr. governador civil, não sc ludibria por tal

modo um concelho importante, que sc presa de

ser liberal, e que abomina o despotismo, parta

elle donde partir. Lembre-se que a medida do soii'-

rimcnto está. cheia. . c

Cautella, sr. Basilio Cabral, porque os ho-

mens, que foram embalados no berço ao som dos

hymnos da liberdade não estão dispostos a soifrer

resignados'as vexnçõcs, as violencias, e o_ despo-

tismo de ninguem. .

Superiores a v.iex.'^ estão áindu o ministro

doii'cino e o chefe supremo da nação. A elles

contaremos nossos-aggravos, levaremos nes pés

do thronp as _nossas queixas, pedindo justiça para

nós, desall'ronta para o districto, se v. ex.“ conti-

nuar na Satisfação dos seus caprichos com mani-

festo despreso da lei. _ '

O tempo do arbítrio já passou ; fazei-o re-

viver, é suicidar a. propria dignidade. Entre pois

um momento cm si, se tanto pode; procure col-

locar-se na altura do logar, que exerce; e se não

se sente cmn força para isso, deixe o cargo para '

hombros mais vigorosos, porque este pobre distri-

cto não tem obrigação d'aturar os seus desvarios

governativos.

J. C.

 

Sr. rodado-r.

Sc a correspondencia que lhe envio não vae

de encontro ao prospecto do seu acreditado jor-

'nal, (ligue-se v. fazei-a publicar Com a possi-

vel .brevidade, no que muito ohsequeía quem é~

com a maior estima e consideração

_ ' De V. etc.

V_ os 28 de Abril

de 1862. .

Duarte Justiniano da Rosa Vidal.

Nunca dci ao escrivão de fazenda deste con-

celho, o sr. Alexandre Ferreira Diniz, o mais

pequeno motivo para se indispôr comigo, mas

sempre o tratei com a delicadeza e civilidade

com que costumo tratar a todos. Tambem de-

claro, que não tome¡ parte nemdirccta nem in-

directa nos communication, que contra o mes-

mo escrivão se tem publicado, porque não

costuino ferir d'cmboscada. O que vou dizem-nào

se coaduna com o meu genio, porque não gosto

de now' as faltas dos outros; mas foi o sr. 'Ale-

xandre Ferreira Diniz, que me levou a este pon-

to, em que não posso deixar de tomar desforço;

por isso ouça, e'torne a si proprio a culpa..

As matrizes prediacs, neste concelho, estão

n'umalastima, e é impossivel que não deem mo-

_ mento no

'tivo a serias desavenças. Nellas não ha dos_

'eripção de predios ; nellas deixaram de figurar

inllitas propriedades ; trocaram-se nomes de pro-

prietarios; as propriedades de igual valor e ren-

dimento, e quasi contiguas avaliaram-se umas

por 10, e outras por 20 e mais; e linalmente

deram-se em partes novos nomes aos sitios on~

de se acham 'situados os predios dc forma, que

é preciso a cada proprietario um bom perdi-

gueiro para dar com ellcs na matriz. Mas isto

não admira, porque o escrivão não acompanhou

os louvados, ou alguem commissionado por elle,

como lhe cumpria; e mesmo houve propriedades

que se não.viram,e _que foram_ avaliadas por sim-

ples informações dades na repartição. '

_Quasi todas est.“ ¡ilegalidades se deram

cernigo, por ser quem sou; - isto é, creio eu,

por ser de opinião contraria á sua na ultima

.eleição de deputados, porque depois do exame

que_ acabo' de fazer, a minha consciencia não

me aciiza d'outro peccado. Mas nem isto era

motivo para indisposição ; muitas pessoas ha que

pensam de diiferente modo, e com tudo são ami-

gas. Vamos no caso. En, que vi este mistiforio,

reclame¡ em 4 de março ultimo, e não reclamei

mais cedo; porque o dito escrivão só se dignou

põr um edital na porta da sua casa, e por isso

soubeoo por um accaso. Com ed'cito ainda fui a

tempo, por que o praso acabava a 5 do dito

mez de março, e entreguei a petição* a um seu

irmão, que fazia as suas vezes; porque 'o escri-

vão tinha ido _não se¡ para onde. No dia 18 do

dito mez proferio'o dito escrivão o seguinte des-

pacho: - Segundo as informações q'ue obtive e

noivas declarações que os luuvados me deram ricer-

. ca da reclamação deste, e inspecção ocular a que

proceda' sôbre os ultimos dois predios, não podem

ser alteradas as avaliações feitas, nem “o vendi.

memo collectavel ~ dos prerlias declarados nesta re-

clamação. Repartição de fazenda do coacelho de

Vagos 12 de março dc 1862. 0 escrivão da fa-

zenda, Alca-andre Ferreira Diniz.

' Quaes informações?Quaes declarações? Qual

inspecção occular ? Qual historia .' isto são nego-

cios de gabinete e resolução já formada muito

antecipadamente.

Ora segundo'o disposto no art.°_ 109 das

instrucções regulamentares para a repartição da

contribuição predial de '7 d'agosto de 1860,

devia o dito - escrivão decidir as reclamações no

praso de 10 dias,e publicar as suas'decisõcs imine-

diatamente; c por isso(não appnrecendo nodia 15

como era d'esperar a publicação das decisões) fui

eu procurar á repartição de fazenda a decisão da

minha petição no dia '16, e achei _a porta fecha.-

da; fui e mandei nos dias 17, 18, 19, etc., sem-

pre porta fechada i Que lhe parece l l l Até que

julgando 'à historia, om 9 do corrente abril re-

solvi mandar o meu criado a Sôza(para onde me

dizem que o escri 'i'm mudou a sua residencia)

perguntar-Um o resultado, ao que o mesmo escri-

vão respondeu que a minha petição tinha sido

indeferida, mas não a mandou como lhe'c'umpria.

Torne¡ a escrever-lhe pedindo-lho para recorrer

e por essa oecasião lhe notei a disposição do dito

art.° 109, porem s. s.ll a nada se moveu, e tan,-

to teimou, que taes decisões não foram publi-

cadas, infringindo assim uma das principaes

partes das instrucções e menoscabando a lei que

tãq clara é nesta parte. Como eu vi tanta tei-

ma, ou tanta ignorancia, fiz a minhapetição de

recurso no dia. 10 do corrente abril, appellando

para a justiça da junta a quem narrei todo o

acontecido, e fundadoina letra do art.” 111 das

mesmas instrucções, que diz : 4-_ Os recursos das

decizões do escrivão de fazenda para a junta dos

rcpartidores serão interpostos dentro de cinco dias

contados daquelle - note bem - em que taes

decisões forem publicadas;

Ora não se tendo feito a publicação, .qual

cru o prazo para os recursos ? Querem agora sa-

ber qual'foi o despacho' da junta ? Ah¡ vac -

Indeferidopor extempornneo, como consta da

respectiva acta. Vagos em sessão de 14 d'abril

de 1862. (Seguem-se -as assignaturas da junta)

- E' neste despacho que eu acho muita incohe-

rencia, porque, se a junta esperava pela publi-

cação das decisõeme escrivão de fazenda, ellas

não se publicaram, e eu requeri muito a tempo;

se nãoesperava por elias para climpriro seu dever,

então a“sua 'primeira sessão para a decisão dos re-

cursos, ou para notar na acta, que nenhuns ti-

nham SÍdo interpostos, devia ser no dia 20 ou

21 de março, e ella só teve lugar no dia 14 do

corrente. Então porque esperava. a junta ? Para

que recebeu a minha petição, se ella era extem-

poranea? - _ '

Não concordo com tal decisão, porque a lo¡

é bem clara. E de que serve a junta se ella

não ha de remediar ns illegalidndes e dospotis-

mos do escrivão dc fazenda ? De que serve a

junta se ella não ha de saber qual é o praso pa-

ra as reclamações, e se se cumpriu ou nàc'a lei?

De que serve a'juntn se ella_n_ada sabe do que

o escrivão dc fazenda tem'feito e 'como o_ tem

feito ? Pois a junta ha de assignar dc cruz n'um

processo de tanta ponderação ? Valha-nos Deus

com tanta condescendencia. ' '

Desta 'forma escusava-sc junta, porque o es-

crivão de fazenda assumiu ambas as funcçõcs de

escrivão e junta. l l l .

Eu podia reccorrer para o conselho _d'cstado

porque a minha reclamação á junta teve funda-

unico do'art.° 115 &fracçãodc

lei - preterição de formalidades- e'eston cer-

to, ceiztissimo, de que ali me fariam a justiça

que a junta dos rcpartidores. me negou; no en-

tanto nüo o faço, pois que montando as despe-

zas a perto d'e 30:000 rs.“niio vale a pena. Es-

tá muito alta ajustiçamão estou para lhe chegar.

Por isso preliro autos pagar contribuição por fa-

zenda que não é minha, sendo a causa disto, e

 

dos encommodos que d'nqni me tem proviinin.
o escrivão dc fazenda, no que andou com n

l mais sensível_ proposito, porque lhe fiz ver qual
' era a sua obrigação em carta particular. Din-n-
' eu no sr. Alexandre na minha petição - vn

não tenho se não uma propriedade na Quinto,

e o tal senhor teimou em que tenho duas l l For.

I de mim o conceito de faltar á. verdade e tão n-
blicamente. l' este o objecto que mais me c m-
cou. Pois' tanto possuo eu ue não sei o que é 'E'

Pois o escrivão quer 'salud-o melhor do que eu

que o tenho escri to ?

E' uma a acia que lhe não perdôo.

Se não é suiiiciente o que deixo exposto pn~

ra mostrar que eu fui' o alvo daquelle digam

sima sr. saiba v. sr. redactor, saiba o publi-

co, que outras pessoas, que provavelmente ain-

da não cairam no desagradq do dito escrivão,

havendo com ellas o mesmo barulho, as mesmas_

illegalidades, lhas expuzeram vocnlmente, e ja

depois de concluídas as matrizes e 'lindo o prazo

para as reclamações. A '

Não foi preciso reclamaram para se muda-

rem propriedades, abater os rendimentos colle-

ctaveis, e tudo o mais que se pertendia!!! E' pode

soffrer-se um empregado desta qualidade, um ein-

pregado .de tarraxa tão relaxada. para uns, c tão

ferrugenta para outros ?

Sr. delegado do ilicsouro, attcnda_ a este

concelho, veiiha. v. sl pessoalmente informar-se

do estado das matrizes; vcnhp ver o que ali vao;

saber como foram feitas 'as avaliações; venha

ver a conflngraçño geral que existe neste pacien-

tc e docil p'ovo, e accuda~lhc, demitta este es-

crivão que não tem uma só das qualidades nc-

cessarias c substitua-0 por outro que soja probo

c honrado, que não tenha amigos nem inimigos

no cumprimento dos seus deveres, e que faça jus-

tiça a todos. Acabe de ccrtilicar-se,dc qucoactual

escrivão não se importa com isto, que nitp lê ins-

trucçõcs, ou não as entende, porque disse :i

junta que a publicação das suas decisões eram

os despachos nas petições, e que. fossem os inte-

ressados sabcl-o á sua repartição. Redonheça tam-

bem, que elle, por teimoso, qualidade anncxn

sempre á ignorancia, não faz por acertar per-

guntando, eomo fazem todos os que tem boas

intenções.

Attenda tambem a que se não poz se não

um edital na' porta da administração do conce-

lho, annunciando o dia em que a junta tinha de

tratar dos recursos, quando .o concelhoé compos-

to de 3 freguezias, e isto no dia 11, quando a

reunião da'juntn foi a 14 (se é que não foi pos-

to no mesmo dia 14) e o mesmo aconteceu em

quanto ás reclnnmções. Este escrivão não quer

publicidade nestas couzas, porque de contrario

deveria fazer aiiixar editaes nas portas das igre-

jas e ermidas nondc toda a gente vao, e isio em

um dia santiiicado, por que neste tempo agr¡-

cola quasi ninguem, sobe as escadas dos poços do

concelho. Eu mesmo o ignorci até o dia li!, npc-

sar de me chamarem ali muitas vezes (N nego-

cios municipaes, e só recebi a minha petição a

21. '

Sr. delegado do thcsouro, o cargo do es-

crivão de fazenda actualmente não se pode con-

fiar a qualquer pessoa sem que della haja muito

boas informações de probida e e de habilitações,

dê a este concelho um bom escrivão, c aos da

tempere deste que cá temos, dê-lhe carta d'nlfor-

ria, para não dizer outra cousa, que é n unica

recompensa que merecem os seus sernços.

ã' Fico hoje por ' aqui, _mas se se não derem

providencias, .desde já protesto elevar os meus

-clamores a mais alto ponto.

Duarte Justiniano da Rosa' Vidal.

Sr. rcdactor

Oliveira d'Azemeis °

3 d'bril de 1862. .

Tinha feito uma correspondencia em respm.

ta a uma outra, que' encontrei no seu jornal n."

76, escripta da Povoa de Carregosa ; mas tendo '

lido no Campeão n.0 1016 uma da Feira e outra

do Loureiro sobre a directriz da estrada d'esta

villa para Arouca por Cambra, e fallnndu-se nes-

tas em muitos pontos,~ que _eu tocava noquelln,

que destinav'a reun-tter_a V. para fazer o ob-

sequio do mandar inserir no seu jornal, julgue¡

por isso 'dever 'suspendvr a sua publicação; o

mesmo tinha resolvido nada mais escrever sobre

tal objecto, visto ter-se mostrado até á evidencia

a snnmm vantagem da estrada pelos Salgueirm

e Valle 'de Cambra Í para Arouca sobre a dire-

ciriz por Carregosa ; se nn. exposição da Povoa

não' se me irrogasse censura por zelar mais os

interesses d'un¡ concelho extrnnho, do que os do

meu.

Por zelar não ló os interesses deste com-e-

lho, mas também o interesse _do maior numero, é

que eu escrevi em'S de nun-ço- a favor da estra-

da pelos Salgueiros e Valle. de Cambra ; porquan_

to, se algumas fl'oguczias do norte deste. concelho

lucravam mais com a estrada p'or Carregosa,

era o beneficio que'colhimn della 'muito diminutn,

pois apenas ,aprbveitavam da estrada para esta

villa pouco mais de um 'quarto de lcgua, que tan-

ta _é a distancia d'aqui no cimo da matta do 0o-

vo, e sendo este o terreno pela sua solidez sem-

pre viavel de verão e de inverno: Pindcllo apro-

veitava meia legua,.e Carregosa uma. Mas as

freguczias de Ossolla, Mai-iuhufa, Travanca, Pnl.

maz, Pinheiro da Bemposta, UI, Lullrciru, M;¡.

dail, S. Martinho da Gandara, e b'. Thyago, qnt,

tambem 'pertencem a este eum-.olho, sitlmdas no

nascente, sul e poente desta villa, nada aprovei-

lavam com a estrada. por Carregosa, e nlllito pu-

los Sulgueiros; di-vvnriu notar-se que Mi a fra.

guezia dc Ussella, que a estrada por Cambra tu-

ria dc atravessar, exporta mais quantidade de



objectos do que as duas 'freguczias de Pindello 'e

Carregosa.

Diz-se que a estrada de Oliveira para Cam-

bra teria de ir por montes ermos e isolados

de povoações, e que teria de dar uma grande

volta: quem tal assevera não está ao facto do

terreno, rque logo á. sahida desta villa, a pou-

co mais d: um kilometro, está a casa do Covo,

onde existe a bem conhecida fabrica que susten-

ta talvez duzentas pessoas, e u qual-a estrada

para Cambra teria de se aproximar, e torneando

d'ali a serra do Ponto (unica volta que uu até Cam-

bra), entra no lugar do Vermuim, da freguezia

de Ossella, e segue em linha recta pelos lugares

de Sobradêlo e Salgueiros, e a pouco mais de

um kilometro d'este .está no concelho de Cam-

bra. .

“ certo que o terreno é mais montanhosa,

'porém é isto mais um motivo para levar por ali

a estrada, visto que o caminho por Pindello e

Carregosa é* sem contestação muito mais viavel.

Se a estrada desta villa para Arouca, por Cain-

' bra, é mais extensa do 'que por Carregosa é que

eu não posso utiirmar nem negar; mas .parece

que a estrada por Carregosa com o ramal para

Cambra tica mais longa, e e'm seu abono temos

a opinião (lo-capitão Pego, empregado_ nos tra-

balhos geodesicos, pessoa habilitadissima para en-

trar na questão, o qual'dissc ue a estrada de

Oliveira para Arouca poi¡ Canibra'é mais curta

do ,que por Carregosa, cuja verdade estava prom-

pto a mostrar aos hbmeus da arte. .

Ha ainda outra vantagem a favor da estra-

da por Cambra, e que o sr. ministro das obras

publicas deve ter em muita consideração. Fcita

a estrada da estação do caminho de _ferrod'Ovar

para a villa 'de Oliveira, onde se acha o enge-

nheiro Silva estudando o traçado, ticam ligadas

pelo mesmo estafcte com correio diario (visto ha-

vel-o já.desta villa parayArouca) os trez conce-

lhos de Oliveira, Cambra e Arouca; e tomando

a estrada outra direcção, tem do continuar um

outro estafetc como até agora desta villa para

Jambra ;ficando estos povos privados de correio

diario e o estado subcarregado. com mais esta

dcspe'm. '

Tambem se diz que a estrada por Cambra

é mais cara: não entro nesta questão, porque se-

ria preciso pessoa competente estudar os dous

traçados, e á vis-'ta do seu relatorio fallar-se en-

tão com conhecimento de causa; mas para execu-

ção d'uma obra desta natureza não sc devo olhar

para o mais ou menos, que ella custa, porem sim

ara o munero de vantagens, que della se co-

lie. -
Digne-se, sr. redactor, inserir estas linhas no

seu acreditado jornal, ultimas que sobre tal as-

sumpto escrevo.

- - ' De V. etc. ctc.

_ _ J. ill. de Carvalho.

EXTER I 0R

DESPACHOS DIRECTOS' '

Madrid 25, ás 4 horas e 30 minutos da

tarde. _ _

O general Canrobcrt irá eommandar o acam-

pamento de Chalons.

Chegou a rainha do Hollanda. -

Echi chegará no dia ti de maio.

Mandato-se reforços para a esquadra das

Bermudas.

U papa partiu para Anchio. ~

A «Patria» diz que o general Zoloaga vio-

lou o conveuio sSoledad»,_interceptando as coni-

municações e a passagem _dos vivcres hespanhoes

para Orizaba. _

  

Madrid 26, ás 4 horas e 50 minutos da

tarde. Í ' ü '

O jornal ' «La Nacionalitós _ataca os enga-

jamentos feitos na Catahuiha contra Napoles.

, A guarda nacional deu um banquete de

25000 talheres a Victor Manuel. no 'golpho de

Napoles.

Na Prussia reina grande agitação.

Agencia 'l'elegraphica- Havan.

Madrid 25 ás 10 horas e 30 minutos da

manhã. I A

Os ministros da Russia, Prussia e Austria

protestaram no Mexico contra o emprestimo for-

çado ordenado por Junrez.

Os alliados apresentaram um ultimatum, e

é provavel o começo das hostilidades.

Madrid 25, ás 11 horas e 30 minutos da

noite. * .

' Veracruz 26. -Apezar dos protestos dos

ministros n'lliados, o presidente Juarez levanta

violentamente o emprestimo orçado de cem mi-

lhões. . - '

No Mexico reina grande terror.

Se o ultimo ultinmtum não fôr bem recebi-

do, os alliados mareharão sobre a capital do Me-

xico.

O marques de Lavalette prolongará a licen-_

ça que lhe foi concedida.

 

, Madrid 28, ás ã horas e 40 minutos da

tarde '

O congresso de Wellington examina a ques-

tão da emancipação dos escravos.

O senador Pietrie tratou da. questão de Ro-

ma, dizendo que_ esperava que a illnsào contem-

¡mrizasse com a debilidade. ' '

 

Dos iornaes recebidos hontem copiamos rf

seguinte:

_Da «Chronica dos dois mundosn:

:Paris 22. _O tribunal de Dona¡ absolvcu

/

mr. Mirés. Esta noticia causou aqui profunda

sensação por inesperada, porque todos julgavam

que seria condemnado.

Irritado Juarez pela opposição que na mes-

ma capital se lhe faz, publicou um decreto exi-

gindo um emprestimo forçado de 600000 pesos,

lque terão que satisfazer especialmente as casas

l hespanholas. _ *

Houve grande batalha nos Estados-Unidos,

entre os do sul e os do norte. O sitio onde se

deu foi Corintho. Indecisa ao principio a victo-

ria, declarou-sê emfim pelos ultimos, que perde-

ram 18000 homens, e_ os .seus contrarios

20000» _

- Da «Correspondencian

«Paris 21, á tarde. -Ô sr. Mirés foi absol-

vido pelo tribunal de Douai. .

Assegurar-se que irá a Napoles uma esquadra

frauccza. '

«A Austria concentra tropas na Servier

«Turin 20. _A subscripçño_ aberta em Mi-

lão para melhoramentos agrícolas na alta Italia,

vae tomando as proporções de uma subscripçâo

nacional. Os proprietarios de hei-dades quasi to-

dos auxiliam esta obra.: '

a'Brescia 20.-Gsribaldi,-restabelecida de

uma ligeira indisposição que o accommetteu, dis-

põeese a seguir a sua viagem para a instituição

de estabelecimentos de tiro nacional na Italia»

«Dresde 20-70. «Jornal de Dresde» diz

que a sancção real está assegurada ao tratado de

commercio com a França» _

E' falsa a noticia de que a Austria iizesse

propostas ao governo de Saxonia 'relativamente a

um_tratado de commercio. '

«Paris 21. _As noticias de Nova-York de

9 annunciam grande batalha nos arredores de

Corintho.

As forças confederadas s'ob o eommando de

Beauregard e Johnston, atacaram os federaes,

alcança¡qu grandes vantagens; mas os federaes

receberam reforços e tiveram os confederados que

abandonar Corintho. '

As perdas dos fedorae's sobem a 25000 ho-

mens, e as dos confedcrados a 35000.

Johnston morreu, e Beauregard foi ferido.

A ilha. numero 10 rendeu-se aos federaes.n

- Do «Contemporaneo» z

“Vienna. - Athenas 20 -- As tropas do

governo ;grego occuparam hoje a fortaleza de

Nauplia» - - ~

«Londres -- NoraYork 9. ~ A batalha de

Corintho durou dois dias, ao cabo dos quaes os

separatistas sa retiraram.

Na ilha numero 10 (Mississipi) fizeram-se

6000 prisioneiros, e ;aprehendcramse 100 peças

de artilhcriam

«Turin 21. - As esquadras franceza c in-

glcza acompanharão o rci Victor Manuel a Na-

poleshn '

:Vienna 22, -- No sanguinolenta combate

de Duha foram mortos 630 insurgentes, 350 tur-

c0s, e houve 80 feridos , 'As participações dos

montcnegrinos dizem que os turcos perderam

2500 homens» .

«Londres 23. - Ha noticias de Nova-York

de 21. Era immíneute uma batalha em Yorkto-

wa. Cem mil separatistas com _500 peças toma-'

ram posições. _

O «Mcrrimac» capturam tres navios»

NOTlClARIO

Naufraglo - Nadfragou hontem junto

ao Cahcdello, unia pequena galeota estrangeira,

que sahia (leste porto com carga de fructa. Do-

pois de estar fora da bai-'ra e mariada, fal-

 

_ s .

tou~lhe o vento de repente, e vciu sobre a cos-

ta. O casco perde-se, mas a carga julgamos

.ue se salvarú.. Ambas as cousas estavam sclru-
D

ras.

Tsnnnltos no Minho. é Na'.segunda

feira, 28 do abril, Guimarães foi invadida por l

numerosas massas de povo, as quacs dirigindo-se

ás repartições do fazenda e do concelho, perten-

derain queimar os papeis das contribuições, e

registro. Parece que o não conseguiram porque por

algumas desconfianças, que havia deste procedi-

mento tumultuoso, tinham esses papeis 'sido remo-

vidos para Braga, limitando-se o populaclio a

queimar alguns papeis de menor importancia de

que pode lançar niño. Marchou logo para aquel-

la _cidade uma força de 40 homens do 6 de in-

fanto-ia, que entrando ali :i meia noute encon-

trou já a ordem restabelecida. ›

Os insurgentes reunir-:mise na Fevoa do:

Lanhoso, donde consta partiu o alamiré para

a. desordem. Em Braga havia bastante agita-

ção, mas a atitude tomada pela tropa, que ali'

se acha, anmdrontara Os sidi'ciosos, eá ultima

hora havia socego. Nas iminediações de Fafe

tambem havia começou de desordem e estavam

os sinos tocando a rebate. _Os proprietarios da-

quella villa tinham-se armado para resistir.

Us vivas tem sido ao rei, ao exercito por-

tuguez, c ;i Santa Religião; abaixo os tributos

e abaixo o ministerio. Alguns amotinadOs tem-so

iutertido a quebrar os' pezos e medidas do novo

systhema. '

Soriio manejos reacciouarios 'P

Presentes: -- Os presentes que trazem

os embaixadores do Japão para Portugal, consta

serem os seguintes, pouco mais ou menos, diz

um colloga. '

Para' sua _magcstadez

Duas espadas com seus armamentos - dez

pinturas (quadros) ¡- dez biombos - uma caixa

de livros - uma escrevaninha - dois biombos

de seda-«dez peças de cstofo adamascudo doscda.

_ Para n Conselho d'estado:

Dez peças do. estofos adnmasoadas de seda

de côres, o outros dez dc uma só côr.

x

O 'governo japonez mandou pôr cm Lisboa

á disposição dos seus enviados, uma quantia não

inferior a dez contos de réis.

Estado das vlnllas.-Lô-se na Flor (lo

Oceano, jornal da Madeira. E' animador o estado

em que se achão as de novo plantadas por varios

cone.“ como Camara de Lobos, ePorto do Moniz.

Se a. molestia não acomm'etter com força a

nova vegetação, promettem boa colheita.

.nemonta de cavallos. _A folha orn-

, cial (1628 do corrente, annuncia que no 'ministe-

de 180 eavallos peninsulares, para remonta dos

corpos de cavallaria do exercito; 'devendo cada

um delles ter de 4 a 6 annos de idade, e 1'“,485

a 1m, 540 do altura,J alem das qualidades proprias

para o erviço a que São destinados.

m

 

.CORREIO DE HOJE

Não tivemos hoje carta do nosso correspon-

dente. Os jornaes e correspondencias 'de Lisboa

nada adiantam sobre politica depois do celebre

escandalo promovido na camara dos deputados e-

lo sr. Casal Ribeiro na sessão de 28 de abril ul›

time. ~ ›

Dispensamo-nos 'de apreciar por nós. ease deS<

agradavel insidente, soccorrendo-nos da descri -

ção que delle, nos dá. o correspondente do Jornal'

do Porto, com rasão tido

ciacs e sisudos. '

' Conceda-nos aquelle jerna'l a. devida-venia

 

l'rio da guerra se pretende comprarat'é no numero

por um dos mais impar-

fOSse impresso conjunctamcnte com¡ o do sr. Fer-

rer, que este ainda não apresentou, e que ainda

está escrevendo, para o_quo pediu a camara o es-

paço de tres ou quatro dias-apcnas se tomou -

esta deliberação sob proposta dos srs. Simas e

.Sant'Anna, o sr. Casal Ribeiro, segundo se diz,

dirigiu se ,ao presidente e pediu-lhe uma carta pa-

ra o oiiiclal maior a. tim de se lhe mandar impri-

-mir o relatorio c parecer da. maioria da commis-

são innnediatament'e, e com .aurgencian, de mo-

do que ainda fosse publicado no_uDiarion de hon-

tem. › A

O oHiciaLmaior da secretaria da camara, ou

em virtude desta carta, que se attribue ao sr.

Seabra, ou por pedido do sr. Casal Ribeiro, ou

por outro qualquer motivo, _dirigiu~se u meza, e

pediu ao segundo secretario, que lhe deixasse le_

var o relatorio e parecer da commissão que esta-

vam sobre -a meza. O costume é irem todos os

papeis, mandados para a Ineza durante a sessão,

para a secretaria da camara no tim _da sessão, e

depois desta fechada. Mas o official maior como

desejo de obzequiar o sr. Casal Ribeiro, Que mos-

trava grande empenho, na immediata impressão

do seu primeiro e bem elaborado relatorio, veio

pedir este ao segundo Secretario antes de termi-

n'ar a sessão. Concedida a licença, e levados, os

papeis para .a secretaria, 'o ofiicial maior, sem ter

em conta a deliberação da camara para que os

pareceres fossem impressos eonjunctamente, rc-

nietteu os papeis para a imprensa nacional, com

a nota de «urgencia» na impressãoçe com recom-

mcndaçiio de serem publicados no «Diario» do

segunda-feira. Para mais pcnhorar o sr. Casal Ri-

beiro, entregou-lhe o oilicio da secretaria, em que

se reeommcndava paraua imprensa nacional a ur-

gencia na impressão.

Quando o directordo Diuríoreccbcu- aquel-

les papeis, vendo quão difiicil seria dal-os 'ii

estampa no dia immediato, como da secretaria

da camara se recommendava, vein procurar o

sr. ministro do i'eino, que é o seu chefe e supe-

rior unico, e ponderou-lhe a quasi impessibili-

dade de fazer a impressão e publicação no Dick

rio de segunda feira'. - . . -

Então alguem advertiu o ministro de quo

aquella publicação ia de encontro a uma delibe-

ração da camara tomada no subbado. Informou-

se o sr. Braamcainp desta deliberação, e vein

no conhecimento de que era verdadeira. Vendo

então, que alguma equivocaçño occorrera em

tal negocio, e que para desvanecer qualquer en-

gano, deveria entender-se com o presidente da

camara, mandou suspender a publicação do rc:

latorio e parecer da comm-issão, até verificar

onde estava a verdade, e dc quem era o equi-

voce.

OHendeu-se com este proceder o sr. C. Ri-

beiro,-_escreveu' no domingo cartas a todos os

l seus amigos, pedindo-lhe' que comparecesscm ao

abrir da sessão na camara, e eii'ectivamente

apenas esta se abriu hontem, estando a opposi-

.ção em toda a sua força, ao passo que poucos

dos _amigos do governo estavam prezcntes, pe-

diu a palavra aquelle illustre deputado, e pro-

nunciou um discurso violentissimo contrao sr.

ministro do reino,_appellidando de mizeravel o

seu proceder. .

Esto não estava presente. Entrou pouco de-

pois, e explicou o seu procedimento pelo modo

que já expuz. O sr. Pinto de.Araujo entrou tam-

bem no debate com phrazes irritantes, e as exa-

gerações proprias do seu caracter.

() sr. José Estevão, que por aquelle fôra pro-

vocado, respoiüau-lhe com graça, e propriedade,

c- ompcnhou-se por amesquinhar ás suas pequenas

 
, dimensões a discussao, que -a fallar a verdade

-é-a mais ridicula, e pueril diversão parlamen-

tar, a que em minha vida hei assistido. i) sr.

Fontes tambem fallou com moderação e urbani-

dade. '

A ngitnçiio ('.imceu do tal modo, quando fal-

lava o sr. José Estevão pela segunda vez, que

foi então necessario suspender a sessão.

(.'ontinuou depuis de pequeno inlcnullo a

para transcrevermos essa parte da sua'correspon-

dencia. e

«Apenas na sessão de sabbado a camara de-

liberou que o parecer da maioria da commisaão

sessão, c ao cabo de alguma discussão, foi rr-gci-

tado um requerimento do sr. (,'uzal Ribeiro pu-

ra que se mandasse imprimir com urgencia o sou

relatorio, por (i4 votos contra .54. A camara

revalidou a sua anterior deliberação para que am-

bas fossem impressos conjunctamente - o parecer

da maioria da commissão, e o (lo sr. Ferrer.

Assim terminou a campanha parlamentar de

hontem. Não commento. Us factos são cloquen-

tes. Jiilgue cada um como entendeu»

A dcpntação da camara 'dos deputados que

foi cumprimentar S.'M. por occosiiio da outhor-

ga da Carta, foi recebida com a costumada alfa-

bilidade, e S. M. dignou-se anuunciar-lho que es-

tava resolvido a. escolher uma esposa digna da

corôa de Portugal, e do proprio paiz.

Não damos hoje a integra das allocuções por

falta. d'espaço. Ignore-se ainda quem sera a prin-

eez'a escolhida. .

Não he do estrangeiro cousa de immediuto

interesse.“ Apenas se aiiirma que o governo fran-

cez obtivera fazer remover Francisco 'II para

Trieste, ou para Barcelona.

  

MOVIMENTO

.. 'DA BARRA_

' Aveiro os ¡le-abril_

ENTRADAS

PORTO. Iliatc port. Cruz 2.", m. J. da Rocha, 7 pos.

de trip., ferro á empresa Salnnmnca « .

IDEM. Iliate port. Santa Cruz, In._A. d'A. Laborínho,

7 pcs. de trip. ferro, á emprezu Salamanca. ' ,

lDEil . Rasca port. Sr.l do liilar, m. S. da S. Marques,

9 pcs. de trip.,ferro ii empresa. Salamanca.

. SAINDAS EM 29

PORTO Hiate port. Uniao, m. M. dos S. Chuva, 'J pcs.

  

de trip. sal a 4

IDEàã Híate nort. Fenix. m. J. Nunes, 'i' pcs. de trip.

sa .

!DEM Cahique port. Perola do

cento, 7 pos, de trip., sal,

IDIÊM Hiate ort. E' Segredo, mestre, A. N. Ramízote,

4 pes, de'trip, sal

IDEM. Híuta port. Razoilo 1.“, an. J. Rnsoilo. 7 pes.

Vouga, mostre M. \'i-
Í

de tripol., sal.

IDEM. líiatc port. Novo Atrevido, m. M. Marques, 7

pes. de tripol., sal . - '

PORTO Rasca port. ('orreio de Aveiro. m. m. J. Si-

mões, 9 pes, de trip., sul.

~ , , EM 30

LIVERPOOL Escuna Ingleza «Lightuiugm Cap. B. W.

Trcniayne. 6 pois. do trip. fruotn. '

N. B. _ O Hiate port. :Aveirenscng subiu com fructa

para Londres e não para Lisbon, como se disso o

u.” passado.

 

ANNUNCIOS

uilhcrmc José dc Moraes, lcndc

ajustado a venda du sua quinlu

da Ribeira, em Esguciru, concelho d'A-

vciro, comÍc reverendo padre Manoel

 

Maio da Encarnação Pinto. 'lallou cs- -

lc ac ccnvcucionado. 'perdendo assim

o signal, c' porque quer ycndcru mes-

ma quinta, qucm a pcrlcndcr dirija-

s'c ao annuncianlc cm'Lishca, na rua

da. [lusa das Partillns n.° IM, ou ac

seu procurador-Judd An'ltmic da Sil-

.va Castro, .cm Esgucira.

 

,csc Francisco Quebre, morador

na rua nova dc Saulo Antonio; dcs-

la .cidade. faz publico quc tudo quan-

to diz. José Avelino d'tlmcida Gus-

mão, dcsla cidádc, relativamente a

lcrra silu na Gorrcdcura, d'lisg'uci-

ra. é falso, porque aqucslácacalgcu

tanto assim que elle mesmo divulgou

que u linha vencido. por tanto mos-

tre ao publico, por lilqu anlhculico.

sc é. ou nao verdade 0 clla correr lc-

ligio, ou sc a vcnccu, esperando que

cllc _mcslrc que _seja sua.

0 padre Manuel llayc da Encarnação

Pintarcilcr dc Fcrmclã, comprou

a Quinta da llilicira. cm Es'guciru, ccn-

ccllic d'dvcirc, a Guillicrmc'dosé dc M0-

racs, .residente cm Lisboa, c espera o

vendedor, ou c seuprccurador, para

cnlrcgar-lhc o rcslo dc impcrlc da com-

pra, cm conformidade com ascrdcns,

que 0 anuuucianlc lcm dc vcndcd'cr.

     

RESLÕISAVEL:_M. 0.'da sua”“ Podem

  

Typ. do nistrlctro de .h'elro.   

w
!

 

m
a
n
y
-
'
v
s
-
“
P
M

'
A
r

'_
_

í
S

.
1
.
.
.

.
r
t
p
-
v

-
,
A
5
1
7
-

\
r
s
-
4

s
h
.
.

-
:
l

“
H
W
“
V
'

.
l
'

'
_

  

.
.
.
4
4


